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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


EMENDA Nº 17/2024
MODIFICATIVA AO PROJETO RESOLUÇÃO Nº 3/2024

Senhor Presidente da Câmara Municipal:

O vereador Nader Ali Umar, da Bancada do PSDB, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante V. Exa., apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de resolução nº 3/2024, de autoria da Comissão Especial de Revisão do Regimento Interno da Câmara Municipal, que se encontra sob análise das Comissões Permanentes:
A iniciativa busca alterar o inciso I do § 2º do art. 57 e o inciso I do § 2º do art. 58:
“Art. 57. ………………………………..
…………………………………………..
I - ordinariamente nas quintas-feiras, às 17 horas e 45 minutos, salvo se não houver pauta a ser deliberada;  
…………………………………………..”

“Art. 58. ………………………………..
…………………………………………..
I - ordinariamente nas quintas-feiras, às 18 horas e 15 minutos, salvo se não houver pauta a ser deliberada;  
…………………………………………..”

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente e Senhores Vereadores

	A presente emenda modificativa apresentada tem por objetivo alterar o inciso I do § 2º do art. 57 e o inciso I do § 2º do art. 58 do projeto de resolução nº 3/24, que institui o novo Regimento Interno da Câmara Municipal.
A alteração é no sentido de que os horários das reuniões ordinárias semanais da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social iniciem às 17h45min, e da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura às 18h15min, a fim de viabilizar a presença de vereadores que são servidores públicos, cujo horário de expediente encerra às 17h30min, na parte da tarde.
Salienta-se que, apesar de constarem, no Regimento Interno, horários diferentes para as reuniões das Comissões, pois cada comissão deve realizar os seus trabalhos de forma individualizada (pauta, atas, pareceres, etc), na prática é importante que os membros da Comissão de Orçamento e Finanças se reúnam no mesmo horário da Comissão de Constituição e Justiça, ou seja, a partir das 17h45min, a fim de que possam acompanhar a orientação técnica, análise na Comissão de Constituição e Justiça, bem como o fornecimento de maiores informações por parte dos Secretários Municipais ou servidores públicos convidados/convocados para as reuniões.
	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, o vereador que a subscreve solicita a costumeira atenção dos Vereadores, no sentido da aprovação em Plenário, da presente emenda.
Três Passos, 17 de outubro de 2024.

Nader Umar
Vereador da Bancada do PSDB
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